
MINISTÉRIO DA DEFESA +EXÉRCITO BRASILEIRO
DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL

DIRETORIA DE CIVIS, INATIVOS, PENSIONISTASE ASSISTÊNCIASOCIAL

Edital de Seleção Função Gratificada — FG.1

A Diretoria de Civis, Inativos, Pensionistas e Assistência Social do Comando do Exército —

DCIPAS, torna pública a seleção de candidatos entre ocupantes de cargos efetivos públicos

federais de nível médio ou superior, para concessão de 2 (duas) Funções Gratificadas (FG.1),

cuja lotação será exclusivamente em Brasília, Distrito Federal.

1. Do Processo Seletivo -Inscrição:

1.1 A inscrição do (a) candidato (a) implicará o conhecimento e a tácita aceitação das

normas e condições estabelecidas neste edital, em relação às quais não poderá

alegar desconhecimento;

1.2 É de inteira responsabilidade do (a) candidato (a) obter a autorização de dispensa

perante sua chefia; e

1.3 O (A) candidato (a) selecionado(a) na fase final deste processo e que não obtiver a

autorização de sua chefia imediata será desclassificado (a).

2. Etapas e Cronograma:

2.1 1º Etapa (Período: até 13 de março de 2020) — Recebimento das manifestações de

interesse (currículo);

2.2 2º Etapa (Período: de 16 a 20 de março de 2020) —Avaliação curricular;

2.3 3º Etapa (Período: de 23 a 27 de março de 2020) — Entrevista com os (as)

servidores (as) pré-selecionados (as), com apresentação da autorização de

participação no processo seletivo (anexo); e

2.4 Asetapas seguintes serão divulgadas diretamente aos (às) participantes do processo

seletivo.

3. Os (As) candidatos (as) selecionados (as) para o desempenho das Funções Gratificadas

— FG.1 atuarão no âmbito da Diretoria de Civis, Inativos, Pensionistas e Assistência

Social do Comando do Exército - DCIPAS,na execução das seguintes atribuições:



A
3.1 Seção de Cadastro e Movimentação de servidor civil: adminia tação de pessoal

civil ativo e inativo, cadastro, alterações e gerenciamento dos dados no sistema

SIAPE / SIAPE-CAD.

3.2 Seção de Aposentadoria / Seção de Inativos e Pensionistas: administração de

pessoal civil -na-concessão de aposentadoria, análise e revisão de processos de

pensão civil. ee =

4. Para participar da seleção, o (a) servidor (a) deve cumprir os seguintes requisitos,

cumulativamente:

4.1 Ser titular de cargo de provimento efetivo, de nível médio ou superior, regido pela

Lei nº 8.112/90;

4.2 Cumprir jornada de 40 (quarenta) horas semanais, resguardadas as disposições

legais específicas;

4.3 Residir em Brasília-DF e entorno;

4.4 Nãoestar em estágio probatório;

4.5 Conhecimento da Legislação de pessoal civil da administração pública federal

(direta, autárquica e fundacional); e

4.6 Conhecimento dos sistemas SIGEPE, SIAPE e SIAPECAD.

5. Conhecimentose habilidades desejáveis:

5.1 Conhecimento do sistema AFD;

5.2 Perfil técnico e meticuloso;

5.3 Capacidade de análise e síntese;

5.4 Iniciativa e pró-atividade;

5.5 Capacidade de argumentação coerente é fundamentada;

5.6 Bom conhecimento em elaboração de textos e planilhas eletrônicas; e

5.7 Interesse em absorver novos conhecimentos € experiências profissionais.

6. Prescrições Diversas:
6.1 Serão considerados apenas os currículos enviados para o endereço eletrônico

Isp.eb.mil.br, com o assunto “DCIPAS — Seleção — Concessão

de FG.1”, até o dia 13 de março de 2020;

6.2 Atualmente,o valor da FG.1 é de R$ 537,55, o qual será adicionado à remuneração

bruta recebida pelo (a) servidor (a);
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6.3 Serão selecionados 02 (dois) candidatos para a FG.1;
6.4 A designação do (a) servidor (a) aprovado (a) no referido processo será mediante

cessão, com prévia anuência da chefia a que estiver subordinado (a), a ser
apresentada na ocasião da entrevista; e

6.5 As informações prestadas no currículo são de inteira responsabilidade do (a)
candidato (a), dispondo a Diretoria de Civis, Inativos, Pensionistas e Assistência
Social do direito de excluir do Processo Seletivo aquele(a)que o preencher com
dados incorretos ou incompletos, bem como se constatado, posteriormente, que os
dados informados são inverídicos.
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